
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2013 

(Do Sr. Henrique Fontana) 

 

                                                                           Confere o título de “Capital Nacional de uva                                     

Moscatel ” à cidade de Farroupilha, no Estado do Rio Grande do Sul. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É conferido o título de “Capital Nacional do  Moscatel” à cidade de 

Farroupilha, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A cidade de Farroupilha é um município brasileiro do estado do Rio Grande 

do Sul. Está localizado na região metropolitana de Caxias do Sul. É a terceira maior 

cidade da Serra Gaúcha com a população estimada 65.641 habitantes. 

Farroupilha é o terceiro maior produtor vitivinícola do pais e o maior 

produtor nacional de uvas moscateis (utilizadas para elaboração de vinhos tranquilos 

e de espumantes finos) 

Também ocupa a segunda posição no Estado na produção de uvas Vitis 

Vinifera para vinhos finos). 

A estrutura vitivinícola local envolve 1.365 propriedades vinicolas, uma 

área de vinhedos de 3.892 hectares e 44 estabelecimentos vinificadores. 

No ano de 2012, a safra vinícola local, conforme dados compilados pelo 

Instituto Brasileiro do Vinho (Ibravin), foi de: 

 65,1 milhões de quilos de uvas para vinificação, correspondente a 9,3% 

vindima gaúcha,  

 65 variedades de uvas, sendo 54,2 milhões de quilos de uvas americanas ou 

hibridas e 10, 9 milhões de quilos Vitis Viniferas. 



 5,9 milhões  de quilos (representando 44, 5% do total gaúcho, 13,3 milhões de 

quilos) da cultiva Moscato Branco – a principal Vitis vinífera Branca do Estado, 

em volume 

Farroupilha detém, segundo o cadastro Viticola do Rio Grande do Sul 

2005/2007, a maior área de cultivo de uvas Moscato Branco no RS: dos 776,87 

hectares da casta no Estado, o município corresponde por 48,84%. 

 Sobre a produção vinícola, dados preliminares do Ibravin, indicam a 

produção em 2012, de 49,7 milhões de litros de vinhos e derivados, correspondentes 

a 11,6% da produção total do Rio Grande do Sul.  

A cada dois anos o município, sedia o Festival do Moscatel. Com o público 

aproximado de 2 mil pessoas, motiva sua continuidade, com estudo de viabilização 

em formato mais destacado. A expectativa é que o Festival seja, nos próximos anos, 

mais um expressivo evento a conferir visibilidade e atrair turistas à Serra Gaúcha. 

Além disso, será encaminhado neste ano de 2013, pedido de 

reconhecimento de Indicação de Procedência para os vinhos e espumantes 

moscatéis de Farroupilha, junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial 

(INPI). Este resultado é fruto de projeto que vem sendo desenvolvido desde 2009 

junto à Embrapa.  

 “Capital Nacional do Moscatel”, numa justa homenagem a essa cidade que 

em 2013 completa 78 anos de sua existência e ao estado do Rio Grande do Sul.  

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio das Senhoras e 

Senhores Deputados para aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, de maio de 2013. 

 

 

 

Henrique Fontana 

Deputado Federal 

PT-RS 


